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efetivos terão sempre os aumentos que 
forem atribuídos aos chefes em comis
são. Neste caso, para estabelecer uma 
vantagem em favor dos chefes em co
missão e excluir os engenheiros-chefes 
efetivos, teria de revogar expressamen
te a norma legislativa de equiparação. 
Mas, se o legislador apenas igualou os 
vencimentos numa certa época, sem es
tatuir que isso seria regra para o futu
ro, é óbvio que o legislador livremente 
poderá de novo estabelecer uma desi
gualdade entre os cargos de chefia efe
tiva e os de chefia em comissão e fixar 
em favor dêstes uma remuneração mais 
alta. Isto pertence à soberania do legis
lativo. É possível que, assim agindo, 
o Legislativo cometa injustiças, dando 
maior remuneração a quem trabalhar 
menos ou tenha menores responsabilida
des. Não é, porém, dado ao Judiciário 
corrigir essas injustiças, pois isto per
tence ao âmbito da norma política do 
Estado. O aparelhamento administrati
vo está repleto de absurdos, inclusive 
no Poder Judiciário, onde há cargos do 
princípio do escalonamento cOm remu
neração superior algumas vêzes aos car
gos de cúpola. 

N o caso concreto dos engenheiros-che
fes, é possível que ocorram as injusti
ças mencionadas na inicial. Entretanto, 
o § 2.0 do art. 1.0 do Decreto n.o 6.665, 
de 1940, tinha disposto apenas o seguin
te: "Ficam asseguradas as regalias ine
rentes às funções análogas às de que 

tratam êste artigo aos funcionários que 
as vinham exercendo efetivamente e 
nela não tenham sido comissionados.". 
Não há aí qualquer norma para aumen
tos futuros. Não é uma disposição, como 
aquela que regula as elevações de ven
cimentos dos diferentes tribunais e jus
tiças especializadas e procuradores das 
autarquias e membros do Ministério PÚ
blico, onde o aumento de um ramo acar
retará a dos outros, a menos que a 
lei determinadora do aumento revogue 
expressamente a equiparação estabeleci
da. O Decreto n. o 6.665 visava reajus
tar situações pretéritas. Nada mais. A 
gratificação mensal instituída pela Lei 
n.o 820, de 1955, refere-se expressamen
te, apenas aos cargos de chefia em co
missão. Não contemplou os engenhei
ros-chefes efetivos, não teve intenção 
de abrangê-los, tanto que não abriu o 
crédito correspondente a êles. Como, 
pois, determinar judicialmente, o acrés
cimo de vencimentos, ora pretendido? 

A lição de Santi Romano, invocada 
no parecer de fls. 64, é de inteira opor
tunidade: A nche nel diritto amminis
trattivo vale il principio fondamentale 
che la norma ha efficacia "ex nunc", 
cioe dispone solo per l'avvenire. 

A aplicação dêstes princípios impõe 
que se negue a segurança impetrada. 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1957. 
- [t'rederico SU8'sekind, Presidente. -
Osni Duarte Perei'ra, Relator. - Hen
rique Fialho. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - VENCIMENTOS - PENHORA 

- São penhoráveis os vencimentos dos funcionários 
públicos, nos casos previstos em lei. 

- Interpretação do Decreto-lei n.o 3.070, de 1941. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Estado de São Paulo ver8U8 Matias Lima 
Agravo de petição n.o 21.972 - Relator: Sr. Desembargador 

CERQUElRA LEITE 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
•• tos de agravo de petição n.o 21. 972, 

da comarca de Campinas, em que são, 
Fazenda do Estado, agravante. e Ma
tias Lima, agravado: Acordam, em Ter
ceira Câmara Civil do Tribunal de Al-
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çada, por votação unânime, dar provi
mento ao recurso, e determinar que o 
feito prossiga, nos têrmos da lei, jul
gando-se-Ihe o mérito, uma vez inexis
tente a nulidade a que se refere o des
pacho agravado. 

Custas na forma da lei. 

A Fazenda do Estado intentou a pre
sente ação executiva fiscal contra o ora 
agravado, a fim de haver dêste a impor
tância de Cr$ 18.647,50, proveniente 
do impôsto de vendas e consignações. 
Foi o pedido instruído com a certidão 
de fls. Efetuou-se a penhora, como 
congta do respectivo auto, e o MM. 
Juiz, a seguir, tendo em vista o esta
tuído no art. 76 do Decreto~lei n.o 960, 
de 1936, combinado com o art. 972, item 
VII, do Código de Processo Civil, jul
gou nulo o processo. Daí o presente 
recurso, que foi regularmente processa
do, mantendo o MM. Juiz, a sentença 
agravada. É certo que o citado Código 
de Processo estabelece: 

.. Art. 942. Não poderão absolutamen
te ser penhorados: 
..................................... 

VII - Os vencimentos dos magistra
dos, professôres e funcionários públicos, 

o sôldo e fardamento dos militares, os 
salários e soldadas, em geral, salvo para 
pagamento de alimentos à mulher ou 
aos filhos, quando o executado houver 
s:do condenado a essa prestação". 

O Código, entretanto, é de 1939, ten
do entrado em vigor em 1.0 de março 
de 1940. 

E o Decreto-Jei n.O 3.070, de 20 de 
fevereiro de 1941, dispõs: 

.. Art. 49. O vencimento, a remune
ração, o salário e os proventos da inati
vidade não poderão ser objeto de arres
to, seqüestro ou penhora, salvo quando 
se tratar de: I) prestação de alimen
tos na forma da lei civil; lI) dívidas 
por impostos e taxas para com a Fa
zenda Pública, em face de cobrança ju
dicial" . 

Passíveis de penhora, pois, ora são os 
vencimentos dos funcionários, no caso 
previsto no item do citado dispositivo, 
donde a validade da penhora que se le
vou a efeito . 

São Paulo, 10 de dezembro de 1957. 
- Cerqueira Leite, Presidente e Rela
tor. - Tácito M. de Góis Nobre. - A. 
M édici F~lho. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - ACUMULAÇÃO REMUNERADA -
CORRELAÇÃO DE MATÉRIAS 

- A correlação de matérias, que permite a acumulação, 
não é a remota, mas a estreita, percebível à primeira vista. 

- Não existe correlação entre o ensino da sociologia 
e o da língua portuguêsa. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Impetrante: Gerson Rodrigues 
Mandado de segurança n.o 87.957 - Relator: Sr. Desembargador 

CANTIDIANO DE ALMEIDA 

ACÓRDÃO 

Vistos êstes autos de mandado de 
segurança n.o 87.957, da comarca de 

São Paulo, impetrante Gerson Rodri
gues e impetrado o Sr. Governador do 
Eotado: Acordam em sessão da Tercei
ra Câmara Civil do Tribunal de Justi-




